
À CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - Avante

INDICAÇÃO N' l D 2'2ü20 L l D 0
(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha) Em...{llLC.Pgl./.e©!&?

Sugere ao Poder E:

Federal, por intermédio da Secretaria de

Estado de Obras e Infraestrutura do

Distrito Federal em conjunto com o
Departamento de Estudas e Rodagens

do Distrito Federal (DER/DF), a

instalação de passarela em frente ao

Cruzeiro Center.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por

intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal em

conjunto com o Departamento de Estudas e Rodagens - DER, a instalação de

passarela em frente ao Cruzeiro Center.
'lVO

'.b
JUS'nFiCAÇAO

Fls. NO 0 / /hc:,,4

Atendendo ao pleito da comunidade, tomamos a iniciativa de apresentar a

presente proposição para que as autoridades competentes do Poder Executivo, no

limite de suas atribuições, possam se atentar para os pleitos da localidade e executar

a instalação de passarela em frente ao Cruzeiro Center, situado no Cruzeiro Velho.

A execução do projeto da passarela contribuirá sobremaneira para prevenir

acidentes e proteger os transeuntes.

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação da

presente indicação em face do relevante interesse público que se reveste a matéria.

Sala das sessões, em eirodQ 2020
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Deputado REGINALPO S. B
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[1:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

lill?lCTMU(art. 69-D/RICLDF)
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c/\.
Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


